
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO: N.º  114/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 210/2023 

 

Destinada: Ampla concorrência tratamento diferenciado/simplificado. 

Critério de julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Local da sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Valor total estimado: R$ 183.200,00 

 

O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, 

Sr. Rodrigo Gomes Massulo, torna público para conhecimento dos interessados, que estará 

realizando o Pregão Eletrônico n°. 114/2023, do tipo menor preço por item, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições da nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 333/2022 (disponível para download em 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br/pmsap/portal-da-transparencia). O processo terá 

como pregoeira a Sra. Mariana Castilhos de Souza e sua equipe de apoio, designados pelas 

Portarias nº. 012/2023, n.º 040/2023 e nº.728/2023, anexas ao processo, bem como as condições a 

seguir estabelecidas.  

 

1 LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 26 de 

setembro de 2023, com início às 9:01h, horário de Brasília - DF.   

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1, até às 9 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. OBJETO 

O objeto da presente licitação consiste na aquisição de 01 veículo tipo pick up, novo/zero km, em 

atendimento ao estabelecido no Convênio nº 891531/2019, firmado entre o Município de Santo 

Antônio da Patrulha/RS e a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, de acordo 

com as especificações previstas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico, as empresas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 

devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br/pmsap/portal-da-transparencia
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

3.4. - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santo Antônio da Patrulha, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.5- Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

3.6. Não poderão disputar desta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.9.1 O impedimento de que trata o item 3.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.  DO REGISTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.2. Poderão participar deste certame, as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006, por isso deverá no momento do envio da proposta on-line clicar na declaração 

específica indicando o seu enquadramento como empresa de pequeno porte, microempresa ou 

cooperativa.  



 

 

4.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços que não 

correspondam às especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital serão 

desconsideradas. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.6.1 - Declaração de conhecimento do Edital - Declaro que estou ciente e concordo com as condições 

contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital. 

4.6.2- Declaração de reserva de cargos - Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.6.3- Declaração de proposta econômica - Sob pena de desclassificação, declaro que minhas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

4.6.4- Declaração de Não-Emprego de menores - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 

menores de 16 anos. 

4.6.5- Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante - Declaro não possuir em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 

art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

4.6.6- Declaração de Acessibilidade  - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.6.7- Declaração de Inexistência de Fato Superveniente - Declaro sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 

sessão. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PORTAL 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 



 

 

5.1.1. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 

casas decimais.   

5.1.2. Marca e modelo do produto ofertado. A empresa deverá apresentar apenas 01(uma) 

marca sob pena de desclassificação.  

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no  que  for  aplicável:  modelo,  prazo  de  validade  ou  de 

garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.4. Inclusão de todas as despesas que influam no preço, tais como: despesas com transporte, 

seguro, frete, tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria), emolumentos, obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e com todos os ônus 

diretos; 

5.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste pregão eletrônico. 

5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO  

6.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 

eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, na data e horário indicados neste 

Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios  insanáveis,  ou  não  

apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de Referência. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique a empresa licitante. Caso essa identificação seja 

percebida somente após a divulgação dos vencedores, a empresa será desclassificada em todos os 

itens vencidos. 

6.4. Qualquer desclassificação será sempre fundamentada e  registrada  no  sistema,  com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme previsão neste 

edital. 

6.8.  Iniciada a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, observando as regras de aceitação do 

mesmo. 

6.10.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.11. O valor mínimo entre os lances deverá ser de 0,20% (zero vírgula vinte por cento), tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

6.13.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.14.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)  

minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.  Não havendo novos lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21. Após o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

 



 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Após a negociação, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, o envio da 

proposta adequada ao último lance ofertado, no prazo mínimo de 02 (duas) horas. A proposta 

deverá vir acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares (planilhas, catálogo, 

ficha técnica, registros, etc), quando necessários à confirmação das exigências do Edital. 

7.1.1. O prazo que se refere o item 7.1 poderá ser prorrogado por igual período pelo Pregoeiro 

quando: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa feita no chat, devidamente aceita pelo 

Pregoeiro; 

b) a critério do Pregoeiro. 

7.2. A proposta de preços deverá: 

7.2.1. Ser redigida em língua  portuguesa,  digitada,  sem emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  

ressalvas,  devendo  ser  assinada  pelo representante legal da empresa e/ou procurador. 

7.2.2. Conter todas as especificações  do  objeto,  tais  como  marca,  modelo e procedência, que 

vinculam à Contratada. 

7.2.3. Preços expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

7.2.4. Garantia de no mínimo trinta e seis meses ou 100.000 mil km, o que ocorrer primeiro, 

contados da data de emissão da Nota Fiscal. 

7.3. A proposta adequada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

7.4. Ocorrendo divergência entre  os  preços  unitários  e  o  valor total,  prevalecerão  os valores 

unitários. 

7.5. A oferta deverá ser firme e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

7.6. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1.  Recebida a proposta, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.2.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)  horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.3.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4.  O prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e 

justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceito  pelo  

Pregoeiro. 

8.5.  Dentre os documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que 

contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  modelo,  tipo, 



 

 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.1. No caso em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os 

respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao 

licitante  que  apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.11.1. contiver vícios insanáveis; 

8.11.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.11.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.11.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.11.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas os 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.12, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.12.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1.  Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

9.3. Os documentos de habilitação disciplinados no item 9.16 deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de até 48 horas, após solicitação do Pregoeiro, podendo 

ser prorrogável por igual período. 

9.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 



 

 

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.5. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

9.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de licitação. 

9.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 

procedimentos. 

9.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais (não-digitais) quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CPNJ 

e endereço respectivo, observando o seguinte: 

9.11.1. Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

9.11.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto as 

certidões expedidas pela União e documentos técnicos que poderão estar em nome da matriz; 

9.12. O licitante enquadrado como MEI – Microempreendedor Individual está dispensado 

da apresentação dos documentos previstos nas alíneas “a” e “f” do item 9.16 os quais 

deverão ser substituídos pela apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual –CCMEI, condicionada a verificação da autenticidade no endereço 

www.portaldoempreendedor.gov.br.   

9.13. O julgamento da fase de habilitação somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

9.14.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na 

ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 

sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 



 

 

9.16. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações contratuais 

ou sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados;  

b) Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;  

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 

estabelecimento do licitante; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com objeto contratual. 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, em prazo 

não superior a 90 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.  

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

j) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal. A mesma deve ser firmada diretamente no Portal de 

Compras Públicas pelo representante legal da empresa, através de senha específica. 

k) Declaração, sob penas da lei, que ateste cumprimento as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. A mesma deve ser firmada diretamente no Portal de Compras 

Públicas pelo representante legal da empresa, através de senha específica. 

 

10 DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

10.1. Da intenção de recorrer: 

10.1.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando desta forma, a autoridade superior competente, autorizada a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

10.2. Dos recursos administrativos: 

10.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, obrigatoriamente via 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

10.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 

 

10.2.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.2.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo se mantida a decisão recorrida, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.2.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento de proposta e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12 DO CONTRATO 

12.1. Da convocação para assinatura: 

12.1.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, 

ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e em outras legislações aplicáveis. 

12.1.2 O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.1.2.1 O contrato estará disponível para assinatura da contratada no Departamento de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, situado na Av. Borges de Medeiros 456, 

Santo Antônio da Patrulha/RS. O contrato também poderá ser encaminhado via e-mail para 

assinatura com certificação digital. 

12.1.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 

preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

12.1.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.1.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta previstas no item 14 deste 

Edital. 



 

 

12.1.6 A regra do item 12.1.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

da alínea “a” do item 12.1.4. 

12.2 Das especificidades do contrato: 

12.1.1 O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de até 27 de dezembro de 2023. 

12.1.2 A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado através de Portaria 

devidamente autorizada pela autoridaden competente. 

12.1.3. Quando couber, o valor contratado poderá ser reajustado conforme convenção ou sentença 

normativa em dissídio coletivo, pelo índice acumulado da variação do IPCA, sendo este após 

01(um) ano da vigência. 

 

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na plataforma 

utilizada para realização do Pregão através do site www.portaldecompraspublicas.com.br no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente de 

forma eletrônica, para ciência dos demais interessados. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.6. A impugnação será julgada pelo Pregoeiro e, se acolhida, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 – O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

a) Multa de 3% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio da Patrulha pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

II – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio da Patrulha pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 

15 DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

15.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de conveniência 

e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de 

terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

15.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

15.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

15.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 15.1 ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 - DO REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1 - A concessão de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, só se 

admitindo o seu manejo para corrigir distorções decorrentes de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária ou extracontratual, devidamente comprovados e justificados. Nesse 

sentido, em havendo a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro, cabe à empresa 

formalizar a sua pretensão, cumprindo, obrigatoriamente, as seguintes exigências: 

a) Preenchimento do Formulário Padrão (Requerimento), conforme Anexo III deste Edital.  

b) Acostar ao Formulário Padrão documentos para comprovação do real aumento do valor 

dos itens, para fins de aferição da necessidade do realinhamento de preços;  

c) A comprovação do item anterior deverá se dar através da apresentação de cópia de notas 

fiscais ou tabelas/planilhas/orçamento de preço de compra do produto/serviço realizada 

pela licitante junto ao seu fornecedor, referente ao período da elaboração da proposta 

(expedidos com data máxima anterior a 60 dias da data de apresentação das propostas do 

respectivo processo licitatório), bem como o envio de cópia de notas 

fiscais/planilhas/orçamento atuais (não superior a 60 dias da protocolização do pedido), 

para a correta e irrefutável demonstração que houve o desequilíbrio econômico-financeiro;  

d) As notas fiscais ou tabelas/planilhas/orçamento, deverão, obrigatoriamente, destacar e 

identificar os itens a que se refere o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, de 

acordo com a numeração correspondente a Ata de Registro de Preços/Contrato;  

e) O Formulário Padrão (Requerimento), acompanhado da documentação comprobatória, 

deverá ser entregue e protocolado junto ao Setor de Licitações do Município ou enviado 

para o e-mail: reequilibriopmsap@gmail.com mediante a confirmação de recebimento do 

mesmo pelo Setor de Licitações;  

f) O pedido de reequilíbrio deverá ser protocolado dentro do prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços/Contrato;  

g) Enfatiza-se que os Empenhos recebidos pela empresa com data anterior ao protocolo 

(recebimento do pedido) não estão vinculados ao pedido de reequilíbrio, bem como ao seu 

deferimento ou não, cabendo à empresa (fornecedora) atentar-se para que, em ocorrendo o 

desequilíbrio contratual, solicitar a sua recomposição com a maior brevidade possível;  

h) Caso seja deferido, o realinhamento de preços vigerá a partir da data de sua protocolização 

junto ao Setor de Licitações, não retroagindo seus efeitos sob quaisquer circunstâncias, 

estando obrigada a empresa ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas, em 

especial às características, valores, quantidades, prazos e marcas, inclusive com relação à 

entrega de produtos e/ou execução de serviços de Empenhos já emitidos, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação 

vigente, exceto para empenhos oriundos de Contratos. 

i) Além do preenchimento do Formulário Padrão (Requerimento) e apresentação dos 
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documentos comprobatórios, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá seguir 

os requisitos estabelecidos no instrumento contratual e legislação vigente. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras, situado na Av. 

Borges de Medeiros, 456, Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 95.500-000, de segunda a sexta-

feira das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo e-mail: marianalicitacoespmsap@gmail.com ou 

telefones (51)36628402, (51)36628435 e (51)36628416. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na Lei 

nº.14.133/21, Lei Complementar nº.123/06, além da Legislação Civil em vigor. 

17.3. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, exceto se 

houver previsão em Edital. 

17.4. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 

Patrulha – RS. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

17.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites: 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal TCE-RS Licitacon Cidadão. 

 

18 - Integram este Edital: 

ANEXO I - TR e Convênio nº 021/2019-MMA (Plataforma+Brasil nº.891531);  

ANEXO II – Minuta de contrato; 

ANEXO III – Formulário para solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

Santo Antônio da Patrulha - RS, 06 de setembro de 2023. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.114/2023 

 

 

1.  DO OBJETO: 

Aquisição de um veículo tipo pick up em atendimento ao estabelecido no Convênio nº 891531/2019, 

firmado entre o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS e a União, por intermédio do Ministério 

do Meio Ambiente. 

 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

MÁXIMO 

01 01 UN 

Veículo tipo pick up, novo, cabine dupla, 0 km, ano de 

fabricação mínimo 2023, mínimo 05 lugares, cor 

branca, tração dianteira 4x2, air bag duplo, freios ABS 

com EDB, combustível flex (gasolina/etanol), câmbio 

automático, direção mínimo hidráulica, motor turbo, 

potência mínimo 150 cv, ar-condicionado digital 

original de fábrica, bancos em couro ou similar 

original de fábrica, protetor de caçamba original de 

fábrica, desembaçador do vidro traseiro, trava elétrica 

das portas original de fábrica, sensor de 

estacionamento traseiro de fábrica, alarme de fábrica, 

vidros dianteiros e traseiros elétricos originais de 

fábrica, espelhos retrovisores externos com regulagem 

elétrica de fábrica, volante com regulagem de altura, 

bancos com regulagem manual ou elétrica de altura e 

posição, rodas de liga leve mínimo aro 16 de fábrica, 

tanque de combustível mínimo 45 litros, faróis de 

neblina de fábrica, sistema de autorrádio 

AM/FM/MP3 com conexão USB com alto falantes, 

protetor de cárter, capacidade de carga útil mínimo 

650 kg, jogo de tapetes, películas nos vidros em 

conformidade com legislação pertinente e demais 

equipamentos obrigatórios de segurança, bem como 

todos os itens obrigatórios do código de trânsito 

brasileiro. Todos os itens acima deverão ser originais 

da linha de montagem do fabricante, não sendo aceita 

a instalação de itens paralelos, exceto a película nos 

vidros que poderá ser instalada. Garantia de no 

mínimo trinta e seis meses ou 100.000 mil km, o que 

R$ 

183.200,00 
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ocorrer primeiro. Todas as revisões obrigatórias por 

conta da contratada. Emplacado e licenciado em nome 

do Município de Santo Antônio da Patrulha/RS. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 Justifica-se a aquisição do veículo conforme consta neste Termo de Referência tendo em vista a 

execução do projeto de gestão de resíduos sólidos RECICLA SAP, firmado através do Convênio nº 

891531/2019 entre o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS e a União, por intermédio do 

Ministério do Meio Ambiente - o termo de Convênio é apresentado no Anexo II deste Termo de 

Referência. 

 

3. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor máximo a ser pago com vistas à aquisição do veículo deste Termo de Referência observa o 

valor de referência estabelecido no plano de trabalho aprovado e nos termos do Convênio nº 

891531/2019 firmado entre o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS e a União, por intermédio 

do Ministério do Meio Ambiente. Vislumbra-se que o valor conforme consta no valor máximo do 

item deste termo de referência é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 016/2023 que estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

Santo Antônio da Patrulha, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O bem tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.3. Para fornecimento do bem pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

5.1 O empenho prévio somente será enviado à empresa licitante após a liberação do Ministério 

do Meio Ambiente; 

5.2 O bem deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento do empenho 

prévio; 

5.3 O veículo deverá ser entregue no endereço Avenida Borges de Medeiros, n.° 257, Cidade Alta, 

Santo Antônio da Patrulha/RS - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente; 
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5.4 O veículo estará sujeito à devolução caso não atenda às especificações exigidas neste termo de 

referência, caso este em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata 

do item; 

5.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 

(três) dias; 

5.6 A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis 

para processar a conferência e aceitação final dos produtos; 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 

empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

6 DO CONTRATO DE FORNECIMENTO: 

6.1 O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência até 27 de dezembro de 2023, conforme 

extrato de prorrogação de ofício do Convênio nº 891531/2019, publicado no DOU em 1º de 

dezembro de 2022 - o referido extrato é apresentado em Anexo a termo de referência. 

 

7 DA FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal. A 

contratada deverá apresentar os documentos de cobrança em nome da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado o bem, e deverá ainda constar na Nota Fiscal o 

número da Nota de Empenho prévio, o número do pregão eletrônico e o número do Convênio 

(891531/2019); 

7.2 O pagamento somente será realizado após a liberação realizada pelas fiscais do contrato, 

designadas em Portaria; 

7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

7.4 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo de Inexigibilidade; 

7.5 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, destacados os valores relativos ao IRRF e demais 

encargos legais; 

 

8 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento; 

8.2 Fiscalizar a entrega do item e o cumprimento do contrato, os quais serão realizados pelas 

servidoras fiscais designadas por portaria. 

 

9 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1 Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital; 
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9.2 Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades; 

9.3 Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega do material, ou que possam comprometer a sua 

qualidade; 

9.4 Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE; 

9.5 Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 

9.6 Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 

9.7 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de três dias; 

9.8 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais; 

9.9 Efetuar a troca do bem caso não esteja de acordo com o exigido. 

 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária 1467/2023. 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - DEPARTAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 

SUB-FUNÇÃO: 542 – CONTROLE AMBIENTAL 

PROGRAMA: 0028 – Saneamento Básico para todos 

PROJETO: 1124 – Melhorias na gestão de resíduos sólidos 

DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1467) 

RUBRICA: 44905248000000 – VEÍCULOS DIVERSOS 

 

11 DA ANÁLISE DE RISCO: 

11.1 Não foram identificados possíveis fatores que possam comprometer o andamento do 

processo licitatório. 

 

 

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 04 de setembro de 2023. 
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Termo de Convênio nº 891531/2019 
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE  

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901  

CONVÊNIO Nº 021/2019-MMA  

Processo nº 02000.013769/2019-31  

Unidade Gestora: 440001  

CONVÊNIO, REGISTRADO NA  

PLATAFORMA +BRASIL SOB O Nº  

891729/2019, QUE ENTRE SI  

CELEBRAM A UNIÃO, POR  

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO  

MEIO AMBIENTE, E O MUNICÍPIO  

DE SANTO ANTÔNIO DA  

PATRULHA/RS, VISANDO  

MELHORAR A GESTÃO DE  

RESÍDUOS SÓLIDOS NO  

MUNICÍPIO.  

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 37.115.375/0001-07, com sede em Brasília/DF, na Esplanada dos 

Ministérios – Bloco “B”, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado 

pelo Senhor Secretário Executivo, LUÍS GUSTAVO BIAGIONI, brasileiro, domiciliado na 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, sala 600, Brasília-DF, CEP 70.068-900 portador da 

Carteira de Identidade nº 21381666-0 SSP/SP e do CPF/MF nº 141.056.418-59, 

designado pelo Decreto s/n de 5 de agosto de 2019, publicado no DOU de 6 de agosto de 

2019, e o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA/RS, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede na Avenida Borges de Medeiros, 456 - Santo 

Antônio da Patrulha/RS, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo seu 

Prefeito DAIÇON MACIEL DA SILVA, brasileiro, portador do CPF/MF nº 105.119.620-53, 

residente e domiciliado na Rua Maurício Cardoso 83, Bairro Alto, Santo Antônio da 
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Patrulha/RS, CEP 95.500-000, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na 

PLATAFORMA+BRASIL, regendo se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado 

pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 

alterações, consoante o processo administrativo nº 02000.013769/2019-31 e mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Convênio 021 (0514142) SEI 02000.013769/2019-31 / pg. 1 

O presente Convênio tem por objeto melhorar a gestão de resíduos sólidos no Município 

de Santo Antônio da Patrulha/RS, conforme detalhado no Plano de Trabalho.  

CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS  

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de 

Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo 

CONCEDENTE na PLATAFORMA+BRASIL, bem como toda documentação técnica que 

deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.  

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto 

integrarão o Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam 

submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos 

partícipes:  

I – DO CONCEDENTE:  

a. realizar na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 

formalização, alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, 

se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados 

os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;  

b. transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 

Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e 

o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;  
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c. acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto 

deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação dos recursos, comunicando ao 

CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou 

outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na 

legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 

esclarecimentos;  

d. analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano 

de Trabalho;  

e. dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução 

do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e  

f. divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos 

projetos e atividades.  

II – DO CONVENENTE:  

a. executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo 

de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à 

correta execução deste Convênio;  

b. aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do 

presente Convênio;  

c. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 

documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo 

com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade 

dominial da área de  
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intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental 

competente, órgão ou entidade da esfera municipal e concessionárias de serviços 

públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável;  

d. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 

produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os 

normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 

possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 

detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;  

e. submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de 

Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à 

execução das despesas;  

f. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta 

específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os 
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resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos 

como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, 

exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes 

neste instrumento relativas à execução das despesas;  

g. proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária 

específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos 

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;  

h. realizar na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 

formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 

Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as 

informações e os documentos exigidos pela Portaria Interministerial nº 424, de 2016, 

sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 

sistema;  

i. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem 

refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE 

sempre que houver alterações;  

j. estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do 

Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;  

k. manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, 

contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 

para a apresentação da prestação de contas;  

l. manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à 

execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos 

resultados obtidos;  

m. facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe 

efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os 

documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no 

que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos 

celebrados;  

n. permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle 

interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 

referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;  

o. apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no 

prazo e forma estabelecidos neste instrumento;  
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p. apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta 



 

 

9/32 

 

 

dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, 

sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva 

notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com 

documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;  

q. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e 

qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste 

Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, 

apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de identificação dos 

projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o 

disposto na Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que 

venha a substituí-la;  

r. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 

investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do 

projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;  

s. manter o concedente informado sobre situações que eventualmente possam dificultar 

ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a 

qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e 

avaliação do processo;  

t. permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o 

acesso à movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;  

u. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade 

ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 

cientificar o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a 

Advocacia-Geral da União;  

v. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 

irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando 

tal fato ao CONCEDENTE;  

w. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 

recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 

possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;  

x. disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local 

de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, 

a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos 

recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou 

inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à 

Plataforma+Brasil;  
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y. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de 

execução ou fornecimento – CTEF;  

z. observar o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, 

distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme 

prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil;  

aa. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 

convenente, ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento 

às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 

49 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

Este Termo de Convênio terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 

assinatura do Convênio, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação 

do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 

antes do seu término.  

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da 

Portaria Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que 

trata art. 27, §3º, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 

compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto 

pactuado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em 

R$ 4.843.005,65, serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante 

no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:  

I – R$ 4.835.405,65 (quatro milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinco 

reais e sessenta e cinco centavos), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 

dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei no 13.808, de 15 

de janeiro de 2019, publicada no DOU de 16/01/2019, UG 440001, assegurado pelas 

Notas de Empenho nº 2019NE800987 e 2019NE800989, vinculadas ao Programa de 

Trabalho nº 14.422.2081.6067.0001, PTRES 149440, à conta de recursos oriundos do 

Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0174300905, Natureza(s) de Despesa 3340-41 e 

4440-41;  

II– R$7.600,00R (sete mil e seiscentos reais), relativos à contrapartida do 

CONVENENTE, consignados na Lei Municipal no 8.207/2018.  
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Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o 

quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa 

que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do 

CONCEDENTE.  

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 

subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a 

execução deste Convênio.  

Subcláusula Terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros 

estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize.  

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRAPARTIDA  

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em 

conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de 

Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo haver 

antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.  

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal 

anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou 

eventual legislação específica aplicável.  

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos 

no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.  
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Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida 

proposta está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração 

do instrumento.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do 

CONVENENTE serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao 

presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em 

instituição financeira oficial, federal ou estadual.  

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se 

menção ao presente Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade 

CONVENENTE.  
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Subcláusula Segunda. A liberação da parcela única ficará condicionada a 

conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.  

Subcláusula Terceira. Após a comprovação da homologação do processo 

licitatório pelo CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado 

em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório.  

Subcláusula Quarta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 

(cento e oitenta) dias da liberação da parcela única, o instrumento deverá ser 

rescindido.  

Subcláusula Quinta. É vedada a liberação da parcela única de recursos para o 

CONVENENTE que tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal 

sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.  

Subcláusula Sexta. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com os prazos 

estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho 

aprovado na PLATAFORMA+BRASIL, que guardará consonância com as metas, 

fases e etapas de execução do objeto do Convênio.  

Subcláusula Sétima. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na 

sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta 

de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 

desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.  

Subcláusula Oitava. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao 

CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado 

o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano 

de trabalho pactuado.  

Subcláusula Nona. A conta bancária específica do Convênio será 

preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias.  

Subcláusula Décima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para 

que solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica:  

I – a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 

rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 

objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;  

II – o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
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recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016.  

Subcláusula Décima Primeira. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula 

Décima, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 

recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da 

União.  

Subcláusula Décima Segunda. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três 

meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 

9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.  

Subcláusula Décima Terceira. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste 

Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.  

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:  

I – utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento;  

II– realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;  

III – efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;  

IV – efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro 

de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por 

serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

V – realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e 

aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde 

que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;  

VI – realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

VII – realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho;  

VIII – transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 

congêneres;  
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IX – transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a 

vinculada ao presente Convênio;  

X – celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber 

recursos federais;  

XI – pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do 

órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 

assemelhados, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; e  
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XII - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a 

Lei n. 6.454, de 1977.  

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 

específica deste Convênio serão realizados ou registrados na PLATAFORMA+BRASIL e os 

respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta 

corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste 

procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de 

titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o 

beneficiário final da despesa:  

I – por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;  

II – na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e  

III – no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas 

decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da 

contrapartida pactuada.  

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na 

PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações:  

I – A destinação do recurso;  

II – O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;  

III – O contrato a que se refere o pagamento realizado;  

IV – Informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e  

V – A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.  

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do 

beneficiário do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no 

decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua 

conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).  
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CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de 

serviços ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste 

Convênio, as disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 

2002, e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos 

administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou 

inexigibilidade de licitação.  

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente 

poderão ser publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio e aceite do 

termo de referência pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais ser feita 

no Diário Oficial da União, sem prejuízo ao uso de outros veículos de publicidade usualmente 

utilizados pelo CONVENENTE.  

Subcláusula Segunda. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da 

modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto 

nº 5.450, de 2005, preferencialmente na forma eletrônica, cuja inviabilidade de utilização deverá 

ser devidamente justificada pela autoridade competente do CONVENENTE.  
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Subcláusula Terceira. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, 

o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 

2º a 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.  

Subcláusula Quarta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 

decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, 

deverão ser registradas na PLATAFORMA+BRASIL.  

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados 

pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:  

I – contemporaneidade do certame;  

II – compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

III – enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e  

IV – fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou 

registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o atendimento às disposições 

legais aplicáveis ao procedimento licitatório.  

Subcláusula Sexta. Compete ao CONVENENTE:  

I – realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes 
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à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da 

contrapartida, quando for o caso;  

II – registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 

Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 

licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 

Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento – CTEF e seus respectivos aditivos;  

III – prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento – 

CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos 

é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;  

IV – exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de 

Execução ou Fornecimento – CTEF, nos termos do art. 7º, inciso IX e § 6º da Portaria 

Interministerial nº 424, de 2016 e alterações;  

V- inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 

contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de 

controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais 

de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira 

oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.  

Subcláusula Sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos 

mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que 

constem:  

I – no Cadastro de Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;  
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II – no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou 

suspensas; ou  

III – no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.  

Subcláusula Oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal 

da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.  

Subcláusula Nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no 

plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem 

finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a 

parceria. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com 

Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
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de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO  

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e 

decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a 

alteração do objeto aprovado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO  

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 

conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, na forma dos arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial nº 424, 

de 2016 e alterações, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução 

do objeto.  

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na PLATAFORMA+BRASIL 

representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas 

necessárias à regularização das falhas observadas, verificando:  

I – a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;  

II – a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e 

os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;  

III – a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na 

PLATAFORMA+BRASIL; e  

IV – o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.  

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente 

instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado 

responsável pelo seu acompanhamento.  

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 

CONCEDENTE poderá:  

I – valer-se do apoio técnico de terceiros;  
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II – delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se 

situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;  
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III – reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre 

impropriedades identificadas na execução do instrumento;  

IV – solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da 

conta bancária específica do Convênio;  

V – programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto 

no art. 54, caput, incisos II, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016;  

VI – utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, 

incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de 

tecnologia da informação; e  

VII – valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação 
aplicável.  

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos 

ou outras pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, 

o CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 

informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável 

por igual período.  

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o 

CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e 

comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se for o 

caso, realizará a apuração do dano.  

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, 

fará constar nos autos do processo as justificativas prestadas.  

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE 

abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a 

pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao 

respectivo ressarcimento.  

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o 

pactuado no instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los 

devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 

mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um 

por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do 

Tesouro.  

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na 

Subcláusula Sétima ensejará o registro de inadimplência na 

PLATAFORMA+BRASIL e, no caso de dano ao erário, a imediata instauração de 
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Tomada de Contas Especial.  

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, 

Quinta e Sétima serão realizadas por meio de correspondência com aviso de 

recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na PLATAFORMA+BRASIL, 

enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria 

similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.  

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar 

embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos 

órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho 

de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 

recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil 

e penal.  

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de 
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recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no 

acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a 

responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades 

praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 

omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE 

responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do Convênio.  

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de 

controle qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo 

fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, 

cientificará os Ministérios Públicos Federal, Estadual e a Advocacia-Geral da União, 

nos termos dos arts. 7º, §3º, e 58 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016 e 

alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 

atividade administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei nº 8.666, de 

1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, 

técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.  

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na 

PLATAFORMA+BRASIL representante para o acompanhamento da execução deste 

Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
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observadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a 

prestar contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 

a 64 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016 e suas alterações.  

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento 

de acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início 

e o fim da vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da 

conformidade financeira ser realizados durante todo o período de execução do 

instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial nº 424, de 

2016 e suas alterações.  

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de 

análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução 

integral do objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos.  

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela 

PLATAFORMA+BRASIL, iniciando-se concomitantemente com a liberação da 

parcela dos recursos financeiros do Convênio, a qual deverá ser registrada pelo 

CONCEDENTE no aludido Sistema.  

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo 

de até 60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da 

execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos 

e informações registrados pelo CONVENENTE na PLATAFORMA+BRASIL, pelo 

seguinte:  

I – relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários 

para a avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto 

pactuado;  

II – declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; Convênio 
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III – comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e  

IV – termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os 

documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3º do art. 4º da Portaria Interministerial 

nº 424, de 2016 e suas alterações.  

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 

estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 
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(quarenta e cinco) dias para sua apresentação.  

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o 

CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na PLATAFORMA+BRASIL nem devolver 

os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL por 

omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a 

que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele 

argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 

responsabilização solidária.  

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos 

recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a 

incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas.  

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na PLATAFORMA+BRASIL o 

recebimento da prestação de contas, cuja análise:  

I – para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com 

base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta 

desta Cláusula;  

II – para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do 

instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente 

impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.  

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da 

execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados 

durante o período de vigência do Convênio.  

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da 

prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo 

CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo 

Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades regulares de suas funções.  

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula 

Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de 

resultados, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9º, do Decreto nº 6.170, de 2007, c/c art. 59, §9º, da 

Portaria Interministerial nº 424, de 2016).  

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, 

será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a 

Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao 

CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada no PLATAFORMA+BRASIL.  

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL só será 
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efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não  
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comprove o saneamento das irregularidades apontadas.  

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1 (um) ano, prorrogável por 

igual período mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar 

conclusivamente a prestação de contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas 

áreas competentes. O eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado 

na PLATAFORMA+BRASIL, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do 

cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.  

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá 

resultar em:  

I – aprovação;  

II – aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza 

formal de que não resulte dano ao Erário; ou  

III – rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso 

sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do 

dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima.  

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o 

valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, 

mediante justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas 

com ressalva.  

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas 

as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade 

competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na 

PLATAFORMA+BRASIL e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de 

Contas Especial, observando os arts. 70 a 72 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016 e suas 

alterações, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a 

que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.  

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6º da Instrução Normativa TCU 

71, de 2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu 

alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, 

com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.  

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta 

cláusula, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da 

prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do 

órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste 

Convênio, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 

instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO 

TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por meio de Guia de 

Recolhimento da União – GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, 

informando a Unidade Gestora (UG) 44001 e Gestão 00001 (Tesouro) e:  
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informando a Unidade Gestora (UG) 44001 e Gestão 00001 (Tesouro) e:  

I – o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não 

tenha havido aplicação, informando o número e a data do Convênio;  

II – o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros 

legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da 

data de recebimento, nos seguintes casos:  

a. quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 

2º, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016 e suas alterações, em que não haverá incidência 

de juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras 

realizadas;  

b. quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e c. 

quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.  

III – o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 

impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.  

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 

proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do 

CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.  

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de 

Tomada de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro 

Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da 

Lei nº 10.522, de 2002.  

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o 

CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica 

da transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos 

remanescentes da conta corrente específica do instrumento.  

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não 
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execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a 

divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das 

informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa à referida 

devolução.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES  

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de 

propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto nº 6.170, de 2007 e da 

Portaria Interministerial nº 424, de 2016 e suas alterações.  

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais 

permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, 

mas que não se incorporam a este.  

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 

remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de 

utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse 

documento estar claras as regras e diretrizes de utilização dos bens.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO  

O presente Convênio poderá ser:  

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;  

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

a. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e  

d. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial, observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria Interministerial nº 424, de 

2016 e suas alterações;  

e. inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da parcela, 

comprovada nos termos do § 8° do art. 41 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016 e suas 
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alterações.  

Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a 

instauração de Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos 

devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas 

administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 

praticado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE  

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 

Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) 

dias a contar da respectiva assinatura.  

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade na Plataforma+Brasil aos atos de celebração, 

alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de 

contas do presente instrumento.  

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara 

Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) 

dias contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, 

no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por 

meio eletrônico.  

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:  

I – caso seja município ou o Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de 

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de 

recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da 

Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;  

II – cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da 

área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando 

houver;  
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III – disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de 

fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem 

como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua 

página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à Plataforma+Brasil.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
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Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:  

I – todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente 

efetuadas, quando realizadas por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, exceto quando a 

legislação regente tiver estabelecido forma especial;  

II – as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir se 

em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 

(cinco) dias;  

III – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas 

em ata ou relatórios circunstanciados; e  

IV – as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da PLATAFORMA+BRASIL 

deverão ser supridas através da regular instrução processual.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO  

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

ajuste, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da 

Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 

13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 

18, inciso III, do Anexo I ao Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a 

conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da 

Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da 

Constituição Federal.  

Brasília-DF, de dezembro de 2019.      Pelo CONCEDENTE:  

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI  

Secretário-Executivo  

Ministério do Meio Ambiente  

Pelo CONVENENTE:  

DAIÇON MACIEL DA SILVA  

Prefeito do Município de Santo Antônio da Patrulha/RS  
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(assinado eletronicamente)  
TESTEMUNHA 1  

(assinado eletronicamente)  
TESTEMUNHA 2___________________________ Nome: Nome:  
Identidade: Identidade:  

CPF: CPF:  

Documento assinado eletronicamente por Daiçon Maciel da Silva, 

Usuário Externo, em 27/12/2019, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.  

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, 

Secretário-Executivo, em 27/12/2019, às 16:36, conforme horário oficial 

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015.  

Documento assinado eletronicamente por Miriam Jean Miller, 

Coordenador(a)-Geral, em 27/12/2019, às 16:37, conforme horário oficial 

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015.  

Documento assinado eletronicamente por Rafael Saldanha Ferraz 
Gangana,  
Assessor(a) Técnico(a), em 27/12/2019, às 16:39, conforme horário oficial 

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 

código verificador 0514142 e o código CRC 56366160. Referência: Processo 

nº 02000.013769/2019-31 SEI nº 0514142 Convênio 021 (0514142) SEI 02000.013769/2019-31 / pg. 18 
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24/03/2020                                                           SEI/MMA - 0552748 - Despacho SEI  

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE  

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS  

DESPACHO Nº 10628/2020-MMA  

Assunto: Retificação do Termo de Convênio nº 021/2019-MMA.  

O preâmbulo do CONVÊNIO Nº 021/2019-MMA (Plataforma+Brasil nº 891531), registrado 
no SEI/MMA sob o nº 0514142, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Onde se lê: "...REGISTRADO NA PLATAFORMA+BRASIL SOB O Nº 891729/2019...", Leia-se: 

"...REGISTRADO NA PLATAFORMA+BRASIL SOB O Nº 891531/2019...".  

Pelo CONCEDENTE:  

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI  

Secretário-Executivo  

Ministério do Meio Ambiente  

Pelo CONVENENTE:  

DAIÇON MACIEL DA SILVA  

Prefeito do Município de Santo Antônio da Patrulha/RS  
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Documento assinado eletronicamente por Daiçon Maciel da Silva, Usuário 

Externo, em 24/03/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.  

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-

Executivo, em 24/03/2020, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  

hp://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

https://sei.mma.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=725174&i

nfra_siste… 1/2  

24/03/2020 SEI/MMA - 0552748 - Despacho SEI  

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código 

verificador 0552748 e o código CRC DCCE58F8.  

Referência: Processo nº 02000.013769/2019-31 SEI nº 0552748 
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Extrato do Convênio nº 891531/2019 no D.O.U. 
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Extrato de prorrogação de ofício do Convênio nº 891531/2019 

 



 

Ref. ao Contrato nº ____/2023- P.E n° 114/2023 

 

 MINUTA DE CONTRATO DE  FORNECIMENTO DE MATERIAIS N. º 

_____/2023. 
 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua 

Prefeitura na Av. Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

RODRIGO GOMES MASSULO, brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

024.827.570-45, portador da R.G n.º 5099955949, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 

406, bairro Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro 

lado, empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ____________, com sede na Rua 

_________, Nº___, bairro _____, na cidade de ______ /___ - CEP: ____-___, por seu representante 

legal, Sr. ____________, _____, _____, ______, inscrito no CPF/MF sob o n.º _____-___e 

portador da C.I. n.º _______, expedido pela _____/___, residente e domiciliado na _________ nº 

____, apto _____, bairro _____ na cidade de _______ /___ - CEP: ____-___, neste ato denominada 

de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 210/2023, e, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente licitação consiste na aquisição de um veículo tipo PICK UP , 

0 KM, CABINE DUPLA, COR BRTANCA, TRAÇÃO DIANTEIRA 4 X 2, AIR BAG 

DUPLO, FREIOS ABS COM EBD, COMBUSTÍVEL FLEX, CÂMBIO AUTOMÁTICO e 

demais características abaixo descritas, conforme solicitado através do Memorando nº. 680/2023 

– SEMAM, de 09/08/2023 e Termo Pedido de Compra nº 2023/1823, de 31/07/2023 e de acordo 

com as especificações abaixo relacionadas: 

 

 

Item Un Qtd Descrição Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Und 01 

Veículo tipo pick up, novo, cabine dupla, 0 

km, ano de fabricação mínimo 2023, 

mínimo 05 lugares, cor branca, tração 

dianteira 4x2, air bag duplo, freios ABS 

com EDB, combustível flex 

(gasolina/etanol), câmbio automático, 

direção mínimo hidráulica, motor turbo, 

potência mínimo 150 cv, ar-condicionado 

digital original de fábrica, bancos em couro 

ou similar original de fábrica, protetor de 

caçamba original de fábrica, desembaçador 

do vidro traseiro, trava elétrica das portas 

original de fábrica, sensor de 

estacionamento traseiro de fábrica, alarme 

de fábrica, vidros dianteiros e traseiros 

elétricos originais de fábrica, espelhos 

retrovisores externos com regulagem 

elétrica de fábrica, volante com regulagem 

de altura, bancos com regulagem manual 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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ou elétrica de altura e posição, rodas de liga 

leve mínimo aro 16 de fábrica, tanque de 

combustível mínimo 45 litros, faróis de 

neblina de fábrica, sistema de auto-rádio 

AM/FM/MP3 com conexão USB com alto 

falantes, protetor de cárter, capacidade de 

carga útil mínimo 650 kg, jogo de tapetes, 

películas nos vidros em conformidade com 

legislação pertinente e demais 

equipamentos obrigatórios de segurança, 

bem como todos os itens obrigatórios do 

código de trânsito brasileiro. Todos os itens 

acima deverão ser originais da linha de 

montagem do fabricante, não sendo aceita a 

instalação de itens paralelos, exceto a 

película nos vidros que poderá ser 

instalada. Garantia de no mínimo trinta e 

seis meses ou 100.000 mil km, o que 

ocorrer primeiro. Todas as revisões 

obrigatórias por conta da contratada. 

Emplacado e licenciado em nome do 

Município de Santo Antônio da 

Patrulha/RS. 

TOTAL R$ ________ (______) 

 

1.1- O presente contrato está vinculado: 

1.1.1- Ao Termo de Referência 

1.1.2- Ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

1.1.3- A Proposta do Contratado 

 

1.2- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

1.2.1- O empenho prévio somente será enviado à empresa licitante após a 

liberação do Ministério do Meio Ambiente; 

1.2.2- O bem deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos a contar do 

recebimento do empenho prévio; 

1.2.3- O veículo deverá ser entregue no endereço Avenida Borges de Medeiros, n.° 

257, Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha/RS - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 

Ambiente; 

1.2.4 - O veículo estará sujeito à devolução caso não atenda às especificações 

exigidas neste termo de referência, cabendo à CONTRATADA, obrigatoriamente, efetuar a troca 

imediata do item; 

1.2.5- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 

fornecedor no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 

prazo máximo de 03 (três) dias; 

1.2.6- A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente terá o prazo de 02 

(dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação final dos produtos; 
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1.2.7- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

1.2.8- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 

Secretaria não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 

autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

 Justifica-se a aquisição do veículo conforme consta no Termo de Referência, tendo 

em vista a execução do projeto de gestão de resíduos sólidos RECICLA SAP, firmado através do 

Convênio nº 891531/2019 entre o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS e a União, por 

intermédio do Ministério do Meio Ambiente. 

 

   CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O presente contrato terá vigência até 27 de dezembro de 2023, conforme extrato 

de prorrogação de ofício do Convênio nº 891531/2019, publicado no DOU em 1º de dezembro de 

2022. 

 

3.1.1- A vigência do contrato surtirá efeitos a contar da última assinatura entre 

as partes. 

3.1.2- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da 

data do documento, prevalecerá a data da primeira assinatura. 
3.2- A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado por meio de 

Portaria Específica. 

3.3- A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação se processará de 

acordo com o que estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, e em casos  omissos, a legislação civil em vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

 

O valor contratual é de R$_______ (Cinco mil, novecentos e oitenta reais).  

 

4.1- O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da 

nota fiscal. A contratada deverá apresentar os documentos de cobrança em nome da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado o bem, e deverá ainda 

constar na Nota Fiscal o número da Nota de Empenho prévio, o número do pregão eletrônico e o 

número do Convênio (891531/2019); 

4.2- O pagamento somente será realizado após a liberação realizada pelas fiscais 

do contrato, designadas em Portaria; 

4.3- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 

4.4- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo de Inexigibilidade; 

4.5- A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, destacados os valores relativos 

ao IRRF e demais encargos legais; 

4.6- A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura destacados os valores 

relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes 
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ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no 

Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN RFB 2108/2022. 

4.7- A contratada deverá emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam 

emitidos mais de um empenho para o serviço contratado). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA- As despesas 

decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 - DEPARTAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 

SUB-FUNÇÃO: 542 – CONTROLE AMBIENTAL 

PROGRAMA: 0028 – Saneamento Básico para todos 

PROJETO: 1124 – Melhorias na gestão de resíduos sólidos 

DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(1467) 

RUBRICA: 44905248000000 – VEÍCULOS DIVERSOS 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1- O pagamento conforme o determinado neste instrumento. 

6.2- A fiscalização dos serviços, objeto do presente contrato, no momento da entrega, 

será realizada por servidor designado em portaria específica. 

6.3- Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, 

sempre que necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato 

estabelecido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1-. Entregar o objeto contratado e realizar a prestação dos serviços conforme 

especificações deste e em consonância com a proposta de preço apresentada; 

7.2- Obedecer à cronologia da prestação de serviços, atendendo as solicitações 

da CONTRATANTE; 

7.3- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias. 

7.5- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do 

fornecimento do objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 

7.6- Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem, ou que possa 

comprometer a sua qualidade. 

7.7- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

7.8- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 

outros acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

7.9- Efetuar troca do produto, objeto do contrato, caso não esteja de acordo com 

o exigido; 

7.10-  Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

7.11- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 
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7.12- Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

7.13- Manter em estoque os objetos licitados. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 

d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 

d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE. 

 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 

14.133/2021); 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 
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8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 

n.º 14.133/2021); 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei n.º 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art.159 da referida Lei. 

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passívei0s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO  

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja 

a sua rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Quando a rescisão for por 

interesse público, o CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 

15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já 

executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de atraso no pagamento, o 

CONTRATANTE pagará juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da 

parcela vencida. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao 

Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se ao presente contrato o disposto no 

art. 89 da Lei 14.133/2021, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, em casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - As partes contratantes elegem o Foro da 

Comarca de Santo Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O extrato do presente contrato será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - Em razão da inexistência de exigência legal, fica 

dispensada a assinatura das testemunhas e do fiscal. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias 

de igual teor e forma. 

 

 

Santo Antônio da Patrulha, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

         ______________________________ 

              RODRIGO GOMES MASSULO 
          Prefeito Municipal 

            CONTRATANTE 

 

    

                ____________________________ 

   

CONTRATADA 

 



 

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2023 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 

 

 

À 

Pref. Municipal de Santo Antônio da Patrulha/RS 

Avenida Borges de Medeiros, nº 456, Cidade Alta 

Município de Santo Antônio da Patrulha - RS 

CEP 95.500-000 

E-mail: reequilibriopmsap@gmail.com 

 

 

Solicitar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos preços contratados 

com o Município de Santo Antônio da Patrulha - RS, conforme abaixo especificado: 

 

 

 01. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE (LICITANTE VENCEDOR) 

EMPRESA 

 

ENDEREÇO 

 

CIDADE 

 

UF 

 

CEP 

 

CNPJ 

 

FONE 

 

E-MAIL 

 

 

 

 02. OBJETO DO RESTABELECIMENTO: 

LICITAÇÃO (MODALIDADE/NÚMERO E ANO DO EDITAL) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO (NÚMERO/ANO) 

 

LICITAÇÃO (MODALIDADE/NÚMERO E ANO DO EDITAL) 

 

VIGÊNCIA 

__/__/20__ a __/__20__ 
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 03. FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO: 

Justificar pormenorizadamente os motivos do desequilíbrio contratual: 

a) descrever os fundamentos do requerimento, com indicação da elevação dos encargos para o 

contratado (especificar para cada um dos itens, se for o caso); 

b) Anexar documento às alegações da letra “a”: 

Planilha de Custos/Tabelas/Notas fiscais do fornecedor referentes ao período da licitação 

(expedidos no máximo nos 60 dias anteriores à data de abertura) e referentes ao período do 

pedido (não superior a 60 dias da protocolização do pedido). 

 

* As notas fiscais ou tabelas/planilhas/orçamento, deverão, obrigatoriamente, destacar e 

identificar os itens a que se refere o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, de acordo com 

a numeração correspondente a Ata de Registro de Preços/Contrato; 

* Complementar com todos os documentos que comprovem a variação e elevações suportadas 

pelo requerente, fatos supervenientes e extraordinários ou de consequências incalculáveis: 

índices oficiais de variação do preço do objeto licitado, referências legislativas quanto aos 

encargos supervenientes/majoração de tributos suportados pela empresa e que influenciam 

diretamente no preço de venda, etc. 

*Não serão concedidos reequilíbrios de itens com empenhos recebidos pela empresa antes da data 

de apresentação deste pedido. 

 

 

04. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS E VALORES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

REGISTRADO 

PERCENTUAL 

(%) DE 

AUMENTO 

VALOR 

REQUERIDO 

(REEQUILÍBRIO) 

xxx xxx xxx R$ xxx xxx (%) R$ xxx 

 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 

________________, de ____________ de 20__. 

 

 

  

____________________________________ 

Nome Legível e assinatura do  

Representante Legal da Empresa 

Carimbo com CNPJ 
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